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¨PODER¨

ID: 000480360500012023

DECRETO Nº 24.761, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023.

Designa o Auditor-Fiscal da Receita Munici-
pal, HENRY PORTELA LOPES, para coor-
denar os trabalhos de levantamento, acom-
panhamento e análise completa da folha de 
pagamento de terceirizados da Administração 
Direta e Indireta da Prefeitura de Teresina, na 
forma que especifica

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do 
Piauí, no uso de sua competência privativa fixada no inciso XXV, do 
art. 71, da Lei Orgânica do Município,

 DECRETA:

 Art. 1º Fica designado o Auditor-Fiscal da Receita Muni-
cipal, HENRY PORTELA LOPES – atual Coordenador Especial da 
Receita do Município –, para coordenar os trabalhos de levantamento, 
acompanhamento e análise completa da folha de pagamento de tercei-
rizados da Administração Direta e Indireta da Prefeitura de Teresina.

 § 1º A coordenação dos trabalhos, referidos no caput deste 
artigo, será vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - SEMF.

 § 2º Deverão ser facilitados, por parte dos órgãos e entidades 
da Administração Direta e Indireta, desta Prefeitura de Teresina, ao re-
ferido coordenador, os acessos e informações necessárias, referentes à 
folha de pagamento de terceirizados, objetivando dar cumprimento às 
exigências deste Decreto. 

 § 3º Cabe à Secretaria Municipal de Finanças - SEMF, por 
meio do seu Secretário Municipal de Finanças, quando e se necessário, 
baixar instruções complementares necessárias ao pleno exercício do 
disposto neste Decreto.

 § 4º Por constituir serviço público relevante, o trabalho ob-
jeto deste Decreto não implicará em remuneração.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 6 de 
setembro de 2023.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ID: 000480360500022023

DECRETO Nº 24.843, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a atuação e as atribuições do 
Núcleo de Atendimento e Acompanhamento 
às Mulheres em Situação de Violência Do-
méstica e/ou Familiar e outras de Gênero – 
Esperança Garcia, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Políticas Públicas para Mulhe-
res - SMPM, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do 
Piauí, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso XXV, 
do art. 71, da Lei Orgânica do Município, e em atenção Ofício nº 
369/2023, da Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres 
- SMPM e ao Parecer nº 399/2023-PGM/PA, da Procuradoria Geral do 
Município de Teresina, constantes do Processo Administrativo SEI nº 
00031.000557/2023-41,

 CONSIDERANDO que a atual Secretaria Municipal de Po-
líticas Públicas para Mulheres - SMPM, da Prefeitura de Teresina, fora 
criada, inicialmente, como Coordenadoria Municipal de Políticas Pú-
blicas para Mulheres, por meio da Lei Complementar 4.197, de 1º de 
dezembro de 2011, e, posteriormente, foi alterada para a atual SMPM, 
por meio da Lei Complementar nº 4.970, de 26 de dezembro de 2016, 
ambas modificando a Lei Complementar nº 2.959, de 26 de dezembro 
de 2000 (Organização Administrativa do Poder Executivo Municipal);

 CONSIDERANDO que, conforme a Lei Complementar nº 
2.959/2000, com modificações posteriores, compete à Secretaria Mu-
nicipal de Políticas Públicas para Mulheres - SMPM:  I - assessorar, 
assistir, apoiar, articular e acompanhar ações, programas e projetos vol-
tadas à mulher;  II - coordenar as ações políticas relativas à condição 
de vida da mulher e ao combate aos mecanismos de subordinação e 
exclusão, que sustentam a sociedade discriminatória, visando buscar 
a promoção da cidadania feminina e da igualdade entre os gêneros;  
III - dar assessoramento e articular, com diferentes órgãos das esferas 
federal, estadual e municipal, programas dirigidos à mulher em assun-
tos do seu interesse que envolvam saúde, segurança, emprego, salário, 
moradia, educação, agricultura, raça, etnia, comunicação, participa-
ção políticas e outros;   IV - formular políticas de interesse específico 
da mulher, de forma articuladas com as Secretarias afins;  V - prestar 
assessoramento direto ao Prefeito Municipal em questões que digam 
respeito aos direitos da mulher;  VI - incentivar e apoiar o Conselho 
Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher;  VII - receber, examinar 
e encaminhar aos órgãos competentes, denúncias relativas a discrimi-
nação da mulher, requerendo providências efetivas; e  VIII - efetuar in-
tercâmbio com instituições públicas, privadas, nacionais e estrangeiras 
envolvidas com o assunto mulher, visando à busca de informações para 
qualificar as políticas públicas a serem implantadas.

Atos do Poder Executivo

Caderno Único
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 CONSIDERANDO, ainda, a iminência da inauguração da 
obra da “Casa da Mulher Brasileira”, com previsão para novembro do 
corrente ano e a necessidade administrativa de transferência do Centro 
de Referência Esperança Garcia - CREG para o referido complexo;

 CONSIDERANDO a essencialidade do serviço de atendi-
mento e monitoramento ofertado pelo Município de Teresina, através 
do Centro de Referência Esperança Garcia - CREG, às mulheres em 
situação de violência doméstica e/familiar e outras de gênero; 

 DECRETA:

 Art. 1º Fica instituído o Núcleo de Atendimento e Acom-
panhamento às Mulheres em Situação de Violência Doméstica e/ou 
Familiar e outras de Gênero – Esperança Garcia, de caráter provisório, 
permanecendo em atividade na sede da Secretaria Municipal de Po-
líticas Públicas para Mulheres - SMPM, até a inauguração da “Casa 
da Mulher Brasileira”, onde irá se fixar como Centro de Referência 
Esperança Garcia - CREG.
 Parágrafo único. O Núcleo de Atendimento e Acompanha-
mento às Mulheres em Situação de Violência Doméstica e/ou Familiar 
e outras de Gênero – Esperança Garcia será administrado pela Gerência 
de Enfrentamento à Violência e Empoderamento Feminino, da SMPM.

 Art. 2º São atribuições gerais do Núcleo de Atendimento e 
Acompanhamento às Mulheres em Situação de Violência Doméstica e/
ou Familiar e outras de Gênero – Esperança Garcia:

I - prestar informações, esclarecimentos e orientações à população em 
geral sobre a eliminação de todas as formas de violência contra as mu-
lheres; 

II - realizar atendimento psicossocial a fim de promover o resgate da 
autoestima da mulher em situação de violência;

III - oferecer atendimento jurídico fornecendo as orientações concer-
nentes à sua realidade.

IV - promover atividades de prevenção da violência contra a mulher 
através de oficinas, palestras, grupos reflexivos, visando a desestrutu-
ração de preconceitos que fundamentam a discriminação e a violência 
de gênero;

V - articular os equipamentos e os serviços da Rede de Enfrentamento 
à violência para que as necessidades da mulher em situação de violên-
cia sejam prioritariamente consideradas, de forma geral e nos casos 
concretos, para que o atendimento seja qualificado e humanizado;

VI - realizar encaminhamentos, referenciar às assistidas aos demais 
serviços da Rede de Enfrentamento, compartilhando as informações 
essenciais e assim contribuir com a mitigação da “rota crítica” e revi-
timização;

VII - fazer parcerias junto às entidades públicas e privadas nas esferas 
municipal, estadual, federal e internacional a fim de implementar cam-
panhas educativas, visando a prevenção da violência contra a mulher;

VIII - avaliação e encaminhamento através da assessoria jurídica das 
mulheres atendidas ao acompanhamento das MPUs - Medidas Proteti-
vas de Urgência pela Guarda Maria da Penha.

 Art. 3º O Núcleo de Atendimento e Acompanhamento às 
Mulheres em Situação de Violência Doméstica e/ou Familiar e outras 
de Gênero – Esperança Garcia contará com o apoio de equipe multidis-
ciplinar, do próprio quadro de servidores que integram a SMPM, com-
posta por: 2 (duas) Assistentes Sociais; 2 (duas) Advogadas; 2 (duas) 
Psicólogas e 1 (um) Terapeuta Holística, e seu funcionamento ocorrerá 
das 07h30min às 17h.
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RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 26 de 
setembro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
33/2017.Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, jus-
tificativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.12288/2017/
SEMEC, de 11.07.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE HOS-
PEDAGEM, com a empresa M B HOTELARIA E TURISMO LTDA, 
nome fantasia PALÁCIO DO RIO HOTEL, registrada sob o CNPJ nº 
11.595.485/0001-20, Avenida Ininga 1325, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 
64.048-110, telefone: (86) 4409-4600, neste ato representada por sua sócia 
administradora, ANA MARIA FÁTIMA DE MELO E BARROS, inscrito 
no CPF sob o nº 079.147.843-20, CI/RG nº 150891– SSP PI, residente e 
domiciliada na Av. Ininga, nº 1410, Jockey Clube, Teresina-PI, CEP 64048-
110, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) que será pago 
com Recursos Próprios da PMT, fonte 0101, Classificação Orçamentária 
09001.12122.00172.099 – Administração da SEMEC, Elemento de Des-
pesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, de acordo 
com os serviços efetivamente prestados, mediante aceite expresso da CON-
TRATANTE. Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº. 
8.666/93 determino a publicação desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial 
do Município, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-
-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de setembro de 2017. KLEBER MON-
TEZUMA FAGUNDES DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
38/2017/SEMEC. Respaldado no art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, 
justificativas e demais documentos contidos no Processo nº 042.2488/2017/
SEMEC, de 30.06.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de recargas de tonners para impressoras a fim de 
viabilizar o desenvolvimento das atividades administrativas da sede desta 
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC, com a empresa IMPRESSÃO 

& CIA. EMPREENDIMENTOS EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.433.267/0001-26, 
Inscrição Estadual nº 19.467.282-4, à Rua Desembargador Pires de Castro, 
nº552, bairro Centro, CEP nº64.001-390, Teresina-PI,  telefone (86)2107-
0800/9945-3747, ora representada por seu sócio administrador ALISSON 
FONSECA LEITE, brasileiro, inscrito no CPF nº004.758.393-23 , RG 
nº2.732.291 SSP-PI, residente e domiciliado à Rua Deputado Alberto Luz, 
nº6699, Bairro Gurupi, CEP nº64091-170,Teresina-PI, no valor total de R$ 
34.402,00 (Trinta e quatro mil, quatrocentos e dois reais), que serão pagos 
com Recursos Próprios, através da Fonte – 0101, Classificação Orçamen-
tária: 09001.1212200172.099 – Administração da SEMEC, elemento de 
despesa 3390.30 – Material de consumo, 3390-39 – Outros Serviços de Ter-
ceiros Pessoa Jurídica, de acordo com os serviços e produtos efetivamente 
entregues, mediante aceite expresso da CONTRATANTE. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/1993 determino a publica-
ção desta RATIFICAÇÃO no Diário Oficial do Município (DOM), para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se e Cumpra-se. Teresina-
-PI, 06 de outubro de 2017. KLEBER MONTEZUMA FAGUNDES DOS 
SANTOS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMEC/PMT.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
39/2017. Respaldado no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem 
como no Decreto Municipal nº 13.183, de 17.04.2013, informações, justifi-
cativas e demais documentos contidos no Processo nº 044.16290/2017/SE-
MEC, de 27.09.2017, RATIFICO a contratação direta, mediante DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, para a LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
adequada para show musical dançante e apresentações artísticas em prol de 
evento em homenagem ao dia do professor, com a empresa J A COSTA 
EVENTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sob 
nº 23.633.953/0001-92, com sede na cidade de Teresina-PI, à rua Arlindo 
Nogueira, nº 368 – sala 01, bairro centro, CEP 64001-290, tendo como em-
presária JOSEANE ALVES COSTA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
o nº 476.682.883-68, RG nº 4.309.799 SSP-MA, residente e domiciliada em 
Dom Pedro - MA, à rua Josias Alves, nº S/N, Camara, neste ato representada 
por seu procurador SIDARTA DO VALE CARVALHO, brasileiro, divorcia-
do, representante comercial, inscrito no CPF sob o nº 908.277.753-34, RG 
nº 1.969.852/SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de Teresina – PI, à 
rua David Caldas nº 2817, bairro Pio XII, no valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais) que será pago com Recursos Próprios da PMT, na Fonte (0101) 
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 Art. 4º Os atendimentos realizados pela equipe multidisci-
plinar têm por finalidade:

I - Atendimento Psicológico: promover o resgate da autoestima da mu-
lher e de sua autonomia, auxiliando-a a compreender a situação de vio-
lência que está vivendo, sua gravidade, abordar estereótipos de gênero 
que sustentam as relações violentas e contribuir para que a mulher re-
conheça potencialidades e meios para reduzir os impactos da violência 
em sua vida e, finalmente, superar essa situação. A profissional realiza 
os atendimentos voltados para a superação da violação de direitos. Por-
tando, não se trata de atendimento psicoterapêutico;

II - Atendimento Social: oferecer orientações e encaminhamento para 
que a mulher possa ter acesso a direitos, benefícios e serviços que aju-
dem a superar situações de vulnerabilidade e que representem obstácu-
los para a saída de violência. Facilitar a articulação interinstitucional 
com a rede de atendimento e a rede de enfrentamento é parte do traba-
lho desse profissional, bem como o monitoramento dos casos até que o 
desligamento da usuária do serviço possa ser realizado;

III - Atendimento Jurídico: oferecer orientação jurídica, acompanha-
mento ao primeiro ato administrativo de natureza policial (denúncia), 
se necessário, e monitoramento dos encaminhamentos jurídicos reali-
zados, referente aos aspectos cíveis e penais, a fim de diminuir os efei-
tos da vitimização secundária através do acesso à informação e auxílio 
às mulheres na compreensão de seus direitos e como acessá-los.

 Art. 5º O atendimento multidisciplinar atua nos três níveis 
de prevenção para que a mulher possa romper o ciclo de violência e 
superar seus impactos: 

I - Primária: transformando visões sobre as relações de gênero e rela-
cionamento entre homens e mulheres;

II - Secundária: com ações de suporte e seguimento para avaliações do 
risco e prevenção de novos atos de violência e seu agravamento;

III - Terciária: avaliando o risco e propondo encaminhamentos imedia-
tos e acompanhamentos adequados a cada situação.

 Parágrafo único. A atuação do Núcleo de Atendimento e 
Acompanhamento às Mulheres em Situação de Violência Doméstica 
e/ou Familiar e outras de Gênero – Esperança Garcia permanecerá se-
guindo as diretrizes do CREG: acolhimento, apoio, orientação, articu-
lação e monitoramento.

 Art. 6º São atribuições das profissionais que passarão a atuar 
no Núcleo de Atendimento e Acompanhamento às Mulheres em Situa-
ção de Violência Doméstica e/ou Familiar e outras de Gênero – Espe-
rança Garcia:

I - Psicóloga:

a) a participação da psicóloga no atendimento inicial deve ser priori-
zado, exceto se a profissional estiver ausente do serviço no momento;
b) o plano individual de atendimento deverá ser oferecido a todas as 
mulheres e organizado de acordo com as condições que a mulher apre-
sente e a necessidade de acompanhamento psicológico que demonstre 
precisar;
c) analisar com a mulher a situação que ela está vivendo e auxiliá-la no 
processo de desnaturalização da violência por meio do questionamento 
dos comportamentos e papéis tradicionais de gênero Identificar o im-
pacto da violência na saúde física e mental da mulher, observando a 
necessidade de encaminhamentos aos serviços de saúde, inclusive para 
acompanhamento na saúde mental;
d) trabalhar com a mulher mensagens e reforço para sua autoestima e 
confiança, resgatando alternativas que a mulher possa apresentar para 
mudar sua situação;
e) explicar, quando necessário, a importância em fazer registro policial 

ressaltando que a decisão será da mulher e no momento em que ela se 
sentir fortalecida;
f) o atendimento deverá ser feito em linguagem simples e de forma 
atenta para que a mulher compreenda o que está sendo dito e sinta que 
suas opiniões e sua história estão sendo respeitadas;
g) reaplicar a avaliação de risco sempre que a mulher traga o relato de 
nova violência ou alteração substantiva em sua situação (por exemplo, 
perante a decisão de sair da casa onde convive com o agressor, ou fa-
zer o registro policial), fazendo as adequações necessárias no plano de 
acompanhamento do caso;
h) efetuar os registros de informações no prontuário da mulher da 
forma completa e que permita o acompanhamento do caso por toda 
a equipe;
i) manter a receptividade do atendimento para a mulher sempre que ela 
sinta necessidade, independente do agendamento ou plano inicialmente 
elaborado.

II - Advogada:

a) participar do atendimento multidisciplinar sempre que necessário e 
obrigatoriamente nos casos de crise;
b) realizar atendimento individual para todas as mulheres que estejam 
vivendo situação de violência para fins de esclarecimentos e orienta-
ções sobre direitos e procedimentos;
c) analisar com a mulher a situação que ela está vivendo, verificar a 
conexão da violência com questões relativas aos filhos (disputas por 
guarda, pensão etc.) e/ou patrimônio da mulher e dos filhos;
d) responsável pela orientação jurídica e assessoria de acordo com a 
necessidade de cada caso;
e) explicar as etapas: de registro policial de ocorrência, solicitação de 
medidas protetivas, ações judiciais criminais ou de família, de acordo 
com a necessidade da mulher;
f) orientações e esclarecimentos devem ser dados em linguagem sim-
ples e acessível para que a mulher se sinta parte das decisões que serão 
tomadas;
g) efetuar os registros de informações no prontuário da mulher da 
forma completa e que permita o acompanhamento do caso por toda 
a equipe;
h) assessorar e orientar a mulher na busca de informações sobre an-
damento de inquéritos policiais, medidas protetivas e/ou processos 
judiciais;
i) acompanhamento das mulheres aos serviços policiais se necessário 
e se ela desejar.

III - Assistente Social:

a) participar do atendimento multidisciplinar sempre que necessário e, 
obrigatoriamente, nos casos de crise;
b) realizar atendimento individual para todas as mulheres para fins de 
esclarecimentos e orientações sobre direitos e procedimentos;
c) analisar a situação socioeconômica e a relação com a situação de 
violência;
d) elaborar diagnóstico detalhado sobre: emprego, renda e realizar en-
caminhamentos para programas de inclusão no mercado de trabalho, 
cursos profissionalizantes, capacitação profissional, geração de renda, 
etc.;
e) elaborar diagnóstico sobre as condições de moradia, especialmente 
nos casos em que a mulher saiu da residência em razão da violência e/
ou precisa retornar para a casa após saída do agressor (medida prote-
tiva);
f) verificar a necessidade de inclusão em programas/benefícios sociais;
g) mapear a rede de apoio familiar e comunitária com a qual a mulher 
pode contar;
h) mapear a rede de serviços públicos e/ou comunitários na região onde 
ela reside e com a qual possa contar;
i) elaborar relatório situacional para encaminhamento da mulher aos 
serviços;
j) em casos de risco elevado, elaborar plano de segurança com a mulher 
(casa abrigo, apoio familiar, mudança para local protegido, etc.);
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k) orientações e esclarecimentos devem ser dados de linguagem simples e 
acessível para que a mulher se sinta parte das decisões que serão tomadas;
l) efetuar os registros de informações no prontuário da mulher da forma 
completa e que permita o acompanhamento do caso por toda a equipe;
m) monitorar a participação da mulher nos programas especiais oferecidos 
pelo serviço e outras atividades;
n) monitorar os encaminhamentos para os serviços da rede e acompanhar os 
resultados obtidos nas entrevistas com a mulher;
o) manter a articulação com os serviços da rede através das referências e 
contrarreferências de atendimento/encaminhamentos. 

 Art. 7º O público de atendimento permanecerá o mesmo do 
CREG, mulheres de 18 (dezoito) a 59 (cinquenta e nove) anos, independente 
de raça, cor, etnia, religião, condição financeira, naturalidade, nacionalidade, 
orientação sexual, condição socioeconômica ou identidade de gênero, que 
tenham sofrido ou estejam sofrendo qualquer forma de violência de gênero, 
quer seja esporádica ou de repetição, ocorrida em relações domésticas ou 
familiares, relações íntimas de afeto, de confiança ou proximidade, ou que 
tenham sido praticadas por pessoas desconhecidas, em espaços públicos ou 
privados.

 Art. 8º O acesso das mulheres pode ocorrer por demanda direta 
ou encaminhamento por outros serviços e o fluxo de atendimento será defi-
nido de acordo com a necessidade de cada caso.

 Art. 9º Serão respeitadas as seguintes etapas na constância dos 
atendimentos ofertados às mulheres em situação de violência doméstica e/
ou de gênero:

I - acolhimento;

II - diagnóstico preliminar e avaliação do risco;

III - plano de atendimento individual;

IV - participação em atividades coletivas e de acompanhamento;

V - avaliação de desligamento;

 Art. 10. O Núcleo de Atendimento e Acompanhamento às Mu-
lheres em Situação de Violência Doméstica e/ou Familiar e outras de Gênero 
– Esperança Garcia também desenvolverá Práticas Integrativas em Saúde - 
PICs, realizadas por uma Terapeuta Holística, com o objetivo de incrementar 
o amenizar o processo de rompimento no ciclo de violência vivenciado pelas 
mulheres acompanhadas. 

 Art. 11. Esta Decreto deixará de surtir seus jurídicos e legais 
efeitos com a implementação do Centro de Referência Esperança Garcia - 
CREG na “Casa da Mulher Brasileira”.

 Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 21 de se-
tembro de 2023.

JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito de Teresina

ID: 000480360500032023

PORTARIA Nº 1.219/2023 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, 
Estado do Piauí, usando das atribuições que lhe confere o art. 71, inciso 
XXV, da Lei Orgânica do Município; tendo em vista o que consta do art. 92, 
inciso VIII, e o art. 106, ambos da Lei nº 2.138, de 21.07.1992 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Teresina); e em atenção ao Ofício nº 
1829/2023 – GAB/PRES-FMS, em especial ao Ofício nº 041/2022, do Sindi-
cato dos Médicos do Estado do Piauí - SIMEPI, na Ata de Posse da Diretoria 
do Sindicato dos Médicos do Estado do Piauí, para o Quadriênio 2022/2026, 
constantes no Processo Administrativo SEI nº 00045.059418/2022-24, RE-

SOLVE autorizar a licença do servidor público municipal SAMUEL ROB-
SON MOREIRA RÊGO, CPF nº 784.930.303-25 – ocupante do cargo de 
Médico 20h, especialidade Médico Psiquiatra, matrícula nº 041495, lotado 
na Fundação Municipal e Saúde - FMS –, para exercer mandato classista – 
de 18.10.2022 a 18.10.2026 –, junto ao Sindicato dos Médicos do Estado do 
Piauí - SIMEPI, tendo esta Portaria efeitos a partir de 18.10.2022. Gabinete 
do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 21 de setembro de 2023. JOSÉ 
PESSOA LEAL Prefeito de Teresina GLAYDSTON MICHEL SALDA-
NHA MOURA LIRA Secretário Municipal de Governo 

ID: 000480360500042023
 
PORTARIA N° 1.220/2023 PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Es-
tado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 
71, inciso XXV, e pelo art. 105, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica 
do Município; da Lei Municipal nº 2.138, de 21 de julho de 1992 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Teresina); tendo em vista o que 
consta no Ofício nº 5173/2023-GAB-PRES-FMS, da Fundação Municipal 
de Saúde – FMS, e do Processo Administrativo SEI nº 00045.054784/2023-
09; e, ainda, por força de Decisão Judicial, exarada nos autos nº 0810952-
63.2021.8.18.0140, do Juizado Especial da Fazenda Pública de Teresi-
na, resolve nomear JOSÉ DE RIBAMAR BANDEIRA FILHO, CPF nº 
002.418.563-96, classificado em Concurso Público realizado pela Funda-
ção Municipal de Saúde, Edital 01/2011, através do Núcleo de Concursos e 
Promoção de Eventos – NUCEPE/UESPI, publicado no DOM n° 1.403, de 
17.06.2011, com resultado final homologado pelo Presidente da Fundação 
Municipal de Saúde – FMS, através da PORTARIA/PRES/Nº 1.248/2011, 
publicada no DOM nº 1.425-A, de 07.11.2011, prorrogado por meio da 
PORTARIA GAB/PRES/FMS nº 422/2013, publicada no DOM nº 1.566, de 
25.10.2013, para exercer, na Fundação Municipal de Saúde – FMS, o cargo 
de Médico, especialidade Médico Clínico Geral, Carga horária 24h. Gabi-
nete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 21 de setembro de 2023. 
JOSÉ PESSOA LEAL Prefeito de Teresina GLAYDSTON MICHEL SAL-
DANHA MOURA LIRA Secretário Municipal de Governo 

ID: 000480360500052023
 
PORTARIA Nº 1.221/2023 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, 
Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, XXV, 
da Lei Orgânica do Município; com base no Processo Administrativo SEI nº 
00042.004764/2023-71, em especial no Despacho 6004/2023 – COE-RH-
-SEMA, e no Despacho 3016/2023 – GAB-SEMGOV, e CONSIDERANDO 
o disposto na Lei nº 2.138, de 21.07.1992 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Teresina), Lei Complementar nº 3.746, de 04.04.2008, que 
“Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários para os servidores públicos 
efetivos, integrantes dos Grupos Funcionais Básicos, Médio e Superior do 
Município de Teresina”, e no Decreto nº 10.484, de 23.06.2010, que regu-
lamenta as Progressões e Promoções de referidos servidores municipais, 
RESOLVE conceder a progressão, para o cargo de Auxiliar Operacional 
Administrativo, especialidade Auxiliar de Serviços, referência “C6”, da 
servidora pública municipal RAIMUNDA NONATA DA SILVA, CPF nº 
337.521.333-68, matrícula nº 001142, da Secretaria Municipal de Educação 
- SEMEC, pelos critérios estabelecidos, em especial, nos arts. 11 a 15, da Lei 
Complementar nº 3.746, de 04.04.2008, com efeitos a partir de 16.06.2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina (PI), em 21 de setembro de 
2023. JOSÉ PESSOA LEAL Prefeito de Teresina GLAYDSTON MICHEL 
SALDANHA MOURA LIRA Secretário Municipal de Governo 

ID: 000480360500062023
 
PORTARIA Nº 1.222/2023 O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, 
Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71, XXV, 
da Lei Orgânica do Município; com base nos arts. 92, X e 107, ambos da 
Lei nº 2.138, de 21.07.1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Teresina); e, ainda, tendo em vista o requerimento do servidor municipal, 
datado de 22.08.2023; em atenção aos Despachos nos 4197/2023 – CORE-
G-SEMA, 6003/2023 – COE-RH-SEMA e 3015/2023 – GAB-SEMGOV, 
constantes no Processo Administrativo SEI nº 00042.004389/2023-11, re-
solve EXONERAR, a pedido, o servidor público municipal ANDRE DA 
COSTA GABRIEL, CPF nº 062.889.313-22, matrícula nº 092256, do car-
go de Guarda Civil Municipal de Teresina, da Coordenadoria Municipal de 


